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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Gab ESH 

INDICAÇÃO N° 107/2026 

Indico à Mesa, dentro das formalidades de praxe, para que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de sua Excelência, entendimentos 
junto à Secretaria Competente a necessidade de se avaliar, com a devida atenção, a 
inclusão de 01 técnico de enfermagem na composição da equipe das ambulâncias do 
município, especialmente nos atendimentos de urgência e emergência. 

A presente indicação nasce de uma preocupação real com a qualidade e a segurança 
do atendimento prestado à população. Sabemos que, em situações de emergência, cada 
minuto faz diferença e, muitas vezes, a presença de um profissional de enfermagem 
devidamente habilitado dentro da ambulância pode ser determinante para estabilizar um 
paciente até a chegada à unidade de saúde. 

Hoje, o que se observa é que, em diversos atendimentos, o motorista acaba sendo o 
único responsável pelo transporte, o que limita qualquer tipo de intervenção mais técnica 
durante o percurso. Isso não só aumenta o risco para o paciente, como também 
sobrecarrega o sistema, já que procedimentos simples poderiam ser iniciados ainda no 
deslocamento. 

A presença de um técnico de enfermagem possibilitará: 
• 

• 

• 

• 

Monitoramento adequado dos sinais vitais; 

Realização de procedimentos básicos de suporte à vida; 
Maior agilidade no encaminhamento correto do paciente; 

Mais segurança tanto para o paciente quanto para a equipe envolvida. 
Não se trata apenas de ampliar equipe, mas de qualificar o atendimento prestado e 

evitar agravamentos desnecessários de quadros clínicos. 
Diante disso, a proposta é que o Executivo avalie a viabilidade técnica e orçamentária 

dessa medida, considerando o impacto direto na melhoria do serviço público de saúde e na 
preservação de vidas. 

Jaguariúna, 06 de abril de 2026 

___________________________ 
Vereador Dr Elcio Shiyoiti Hirano 

___________________________ 
Vereadora Geruza Reis 
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